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DECISÃO 
  

 

                                                                                                                              

  Acato para fins da presente decisão o Parecer n° 013/2009 – Câmara de 

Ensino/CEPE-UFRR, às folhas 236 e 237. No entanto, após verificar alguns erros de código de 

disciplinas na organização curricular do Curso de Ciência da Computação (págs. 43 e 44), 

recomendo as seguintes observações: 

 no quadro do 1º Período, onde consta DCC101 – Lógica Proposicional que adote o 

código DCC104; onde consta DCC102 – Algoritmos que adote o código DCC105 e onde 

consta DCC104 – Eletricidade Básica que adote o código DCC 106; 

 no quadro do 2º Período, onde consta DCC201 – Circuitos Digitais I que adote o código 

DCC204 e observe o código correto do pré-requisito; onde consta DCC202 – 

Programação Estruturada que adote o código DCC205 com pré-requisito DCC105 e onde 

consta DCC203 – Linguagens de Programação que adote o código DCC206; 

 no quadro do 3º período, na disciplina DCC301 – Arquitetura e Organização de 

Computadores que adote o código do pré-requisito DCC204; na disciplina DCC302 –

Estrutura de Dados que adote o código do pré-requisito DCC205 e onde consta DCC303 

– Programação Orientada a Objetos que adote o código DCC305 e para o pré-requisito 

que adote o código DCC205; 

 no quadro do 4º período, onde consta DCC401 – Sistemas Operacionais que adote o 

código DCC403; onde consta DCC402 – Estruturas de Dados II que adote o código 

DCC405; onde consta DCC403 – Engenharia de Software que adote o código DCC402 e 

onde consta o código DCC404 – Rede de Computadores I que adote o código DCC407; 

 no quadro do 5º período, onde consta o código DCC501 – Fundamentos da Computação 

que adote o código DCC508 e para o pré-requisito que adote o código DCC405; onde 
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consta DCC502 – Rede de Computadores II que adote o código DCC507 e para o pré-

requisito que adote o código DCC407; onde consta DCC503 – Engenharia de Software II 

que adote o código DCC509 e para o pré-requisito DCC402; onde consta DCC504 – 

Programação em Baixo Nível que adote o código DCC510; onde consta DCC505 – 

Banco de Dados I que adote o código DCC502 e para o pré-requisito DCC405 e onde 

consta DCC506 – Lógica de Predicados que adote o código DCC511 e para o pré-

requisito DCC104; 

 no quadro do 6º período, onde consta DCC601 – Construção de Compiladores que adote 

o código DCC605 e para os pré-requisitos que adote os códigos DCC508 e DCC 510; na 

disciplina DCC602 – Sistemas Distribuídos que adote para os pré-requisitos os códigos 

DCC403 e DCC 507; onde consta DCC603 – Análise de Algoritmos que adote o código 

DCC606 e para o pré-requisito o código DCC405; onde consta DCC604 – Inteligência 

Artificial que adote o código DCC607 e para os pré-requisitos os códigos DCC405 e 

DCC511  e onde consta DCC605 – Banco de Dados que adote o código DCC 603 e para 

o pré-requisito o código DCC502; 

 no quadro do 7º período, onde consta DCC701 – Computação Gráfica que adote o 

código DCC703 e para o pré-requisito DCC305; onde consta DCC702 – Arquitetura e 

Tecnologias de Sistemas Web que adote o código DCC704 para os pré-requisitos que 

adote os códigos DCC407 e DCC502 e onde consta DCC703 Trabalho de Conclusão de 

Curso I que adote o código DCC705; 

 no quadro do 8º período, onde consta DCC801 – Projeto e Implementação de Sistemas 

que adote o código DCC802 e para o pré-requisito DCC704; onde consta DCC802 – 

Trabalho de Conclusão de Curso II que adote o código DCC803 para o pré-requisito 

DCC705 e onde consta DCC03 – Atividades Complementares que adote o código 

DCC804. 

 

  À Secretaria dos Conselhos para dar ciência ao interessado e demais providências, 

ressaltando-se que a emissão da Resolução fica condicionada à devolução do projeto pelo 

interessado com as alterações sugeridas. 

   

 

  

 

Franciney Cardoso Froz 

Presidente da Câmara de Ensino em exercício/CEPE-UFRR  

 


